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ANEXO I – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DE INFRAESTRTURA, EQUIPAMENTOS E DECORAÇÃO
LOTE 1 – A1, A2, B1, B2, B3 E B4.

	PLANILHA DESCRITIVA COM QUANTITATIVOS PARA SERVIÇOS DE ESPAÇO FÍSICO, INFRAESTRUTURA , EQUIPAMENTOS, DECORAÇÃO E PESSOAL DE APOIO

	Item
	Descrição
	Unidade
	Período
	Quantidade 

	1
	Espaço para eventos em Hotel (mínimo 4 estrelas) para 60 pessoas com espaço amplo para mesas e cadeiras com conjunto em formato "U" mesa solene para 6 pessoas e messa recepção para 2 pessoas
	unidade
	8 horas de evento
	2

	2
	Espaço para eventos em Hotel (mínimo 4 estrelas) para 90 pessoas com espaço amplo para mesas e cadeiras com conjunto em formato "I", mesa solene para 6 pessoas e messa recepção para 2 pessoas
	unidade
	8 horas de evento
	2

	3
	Espaço para eventos em Hotel (mínimo 4 estrelas) para 100 pessoas com espaço amplo para mesas e cadeiras tipo baquete, palco e mesa  e espaço para loung e recpcionistas
	unidade
	4 horas de evento
	1

	4
	Recepcionistas
	unidade
	4 horas de evento
	10

	5
	Técnico para operação dos sistemas de som e projeção
	unidade
	4 horas de evento
	9

	6
	Mestre de cerimônia
	unidade
	4 horas de evento
	1

	7
	DJ para 04 horas de evento
	unidade
	4 horas de evento
	1

	8
	Palco elevado medindo 4m x 2m
	unidade
	5 horas de evento
	1

	9
	Ground com luzes spot LED (mín. 4 lâmpadas)
	unidade
	4 horas de evento
	1

	10
	Internet Wi-Fi 300MB para participantes
	unidade
	8 horas de evento
	5

	11
	Projetor e telão (mín. 150 polegadas)
	unidade
	8 horas de evento
	5

	12
	Kit som: 2 microfones, caixas de som e mesa de controle
	kit
	8 horas de evento
	5

	13
	Mesa recepção para credenciamento
	unidade
	8 horas de evento
	5

	14
	Conjunto mesa + cadeira com conjunto em formato U 
	conjunto
	8 horas de evento
	80

	15
	Mesa e cadeira para recepção em formato 'I'
	conjunto de mesa e cadeira
	8 horas de evento
	6

	16
	Mesa e cadeira solene (com conjunto em formato 'I'
	conjunto de mesa e cadeira
	8 horas de evento
	12

	17
	Mesa e cadeira para os participantes ou cateira com apoio para notebook
	unidade
	8 horas de evento
	180

	18
	Mesas e cadeiras formato banquete (6 cadeiras por mesas)
	unidade
	4 horas de evento
	20

	19
	Púlpito (apoio ao cerimonial)
	unidade
	8 horas de evento
	3

	20
	Lounge com duas poltronas (ou sofá), mesinha e tapete
	conjunto lounge
	4 horas de evento
	1

	21
	Arranjo de flores tamanho pequeno (coffee break)
	unidade
	Entregues antes do evento
	25

	22
	Arranjo de flores tamanho médio (mesa solene)
	unidade
	Entregues antes do evento
	6

	23
	Painel de fundo decorado com vegetação natural
	unidade
	Entregues antes do evento
	1

	24
	Vasos de plantas naturais grandes (palco)
	unidade
	Entregues antes do evento
	2

	25
	Painel na recepção do evento (2,5x2,5m) com logos
	unidade
	Entregues antes do evento
	1

	26
	Banner em lona 0,80x1,80m com suporte
	unidade
	Entregues antes do evento
	4



1) O planejamento total dos eventos deve ser apresentado pelo preposto designado pela Contratada para aprovação prévia do representante do CAU/GO designado para acompanhar a contratação, nos seguintes prazos, a contar a partir do recebimento da Ordem de Serviço.
2) O CAU/GO encaminhará a aprovação para execução dos serviços em até 02 (dois) dias corridos, contados da apresentação do planejamento total do evento pela Contratada, que deverá iniciar os serviços na data prevista.
3) Os serviços serão prestados em Goiânia/GO, na sede do CAU/GO e em locais externos, como hotéis, espaços de eventos, auditórios.
4) Quanto aos dias de realização dos eventos, todos ocorrerão em dias úteis. A maior parte dos eventos ocorrerá em horário compreendido entre 08h00 e 23h00. Excepcionalmente, a Contratada pode ser solicitada a realizar serviços em horários diferenciados, durante a semana, ou a realizar serviços em finais de semana e feriados, ocasião em que a Ordem de Serviço que será encaminhada à mesma informará detalhadamente a respeito de tais condições.
[bookmark: ROTINAS_A_SEREM_CUMPRIDAS_]5) Os profissionais que irão prestar os serviços no dia do evento (recepcionistas, técnicos de som, cerimonial e DJ) devem se apresentar na data e local previstos, com no mínimo 1 (uma) hora de antecedência ao horário indicado para o início do evento, ou em prazo superior quando solicitado previamente pelo CAU/GO.
6) Os serviços que necessitem de execução, confecção, montagem, instalação ou organização prévia deverão ser concluídos com antecedência mínima de 2 (duas horas, contados do horário de início do evento, ou em outro prazo designado pelo CAU/GO, em razão da dimensão ou disposição do local do evento.
7) A vistoria do local será realizada por um representante do CAU/GO designado para acompanhar a contratação.
8) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
9) Sempre que necessário, será exigida a presença de preposto da empresa Contratada, no local e data combinados, o qual será responsabilizado pela qualidade e eficácia dos serviços a serem prestados.
10) A retirada dos equipamentos, após a realização de cada evento, deverá ser feita pela Contratada no prazo máximo de 3 (três) horas do término de cada evento, ou conforme normas apresentadas pelo espaço locado ou pelo CAU/GO.
11) Os prestadores de serviços da Contratada deverão estar devidamente uniformizados e identificados pela empresa.
12) A Contratada será responsável pela pontualidade e profissionalismo do pessoal que venha a ser contratado para qualquer evento. Caso a Contratante note alguma incompatibilidade entre o profissional e suas atribuições, a Contratada deverá substituir o profissional de modo a não prejudicar o andamento ou a qualidade do evento.
13) Na contratação de pessoal qualificado, a Contratada deverá se responsabilizar pelo transporte, alimentação e EPI de cada pessoa alocada no evento.
14) A locação de mobiliário, arranjos florais e contratação de quaisquer outros itens listados, deverá compreender a entrega e a busca do material no local do evento, conforme solicitação e regras de cada espaço.
15) O CAU/GO fornecerá com antecedência de 15 (quinze) dias todas as artes dos materiais gráficos. Os itens deverão ter alta qualidade de impressão e fino acabamento, e estar de acordo com as especificações repassadas pelo CAU/GO.
16) O banner informativo sobre o evento deverá ter alta qualidade de impressão e fino acabamento. A Contratada deverá apresentar prova digital do banner em até 7 (sete) dias antes da realização do evento e entregar o mesmo plotado no CAU/GO com antecedência de 2 (dois) dias da data do evento.
17) Os painéis de ambientação (recepção do evento e no ground), deverão ser de bom gosto, alta qualidade de impressão e fino acabamento. A Contratada deverá encaminhar prova digital em até 7 (sete) dias antes do evento, e finalizar sua plotagem em até 2 (dois) dias antes da data do evento, informando ao CAU/GO o local onde estão os produtos para vistoria prévia à realização do evento.
[bookmark: MATERIAIS_A_SEREM_DISPONIBILIZADOS_]18) O transporte dos itens de ambientação deverá ser realizado no dia do evento e deverão ser montados e dispostos no prazo máximo de até 2h (duas horas) antes do horário do início do evento pela Contratada.
19) Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade estimadas e qualidades, promovendo sua substituição quando necessário.
[bookmark: LOCAL_E_HORÁRIO_DA_PRESTAÇÃO_DOS_SERVIÇO]20) Deverão ser acatadas pela Contratada as mudanças de horário do evento em até 1 (uma) hora, para mais ou para menos.
21) Os serviços serão prestados em Goiânia/GO, na sede do CAU/GO e em locais externos, como hotéis, espaços de eventos, auditórios, dentre outros, conforme especificação no Anexo I. 
22) O hotel deverá ser de no mínimo 4 estrelas, a fim de garantir um padrão de qualidade nos serviços e nas instalações, como serviços de alimentação e espaços adequados para os eventos. 
23) Os eventos deverão ser realizados em hotéis que preencham os requisitos mínimos que os classifiquem como “quatro estrelas”, segundo a Portaria nº 100/2011 do Ministério do Turismo. Os hotéis deverão ser, preferencialmente, próximos à sede do CAU/GO, e possuir espaço físico adequado às especificações e necessidades de cada evento. Sua locação dependerá de aprovação prévia da Contratante;
24) O salão deverá comportar o número de pessoas previsto com espaço suficiente para as mesas e cadeiras garantindo também espaço para a circulação de pessoas; 
25) O local deverá ser entregue limpo e organizado, pronto para a realização do evento. O piso, pintura e mobiliário e ornamentos do local deverão estar em perfeito estado de conservação;
26) O salão de eventos deverá se manter limpo durante todo o evento com disponibilidade para limpeza emergencial para os casos de acidentes com queda de alimentos e bebidas; 
27) Os sanitários e os outros espaços de apoio ao evento deverão ser entregues limpos e com todos os itens necessários como papel higiênico, toalhas de papel, sabonete líquido e álcool gel em quantidade suficiente durante toda a realização do evento. Os sanitários deverão permanecer limpos durante o evento e, caso necessário, a limpeza deve ser realizada, pontualmente, quando necessário; 
28) Os acessos aos espaços deverão assegurar a acessibilidade plena, em especial às pessoas com necessidades especiais. Os sanitários deverão ser dimensionados e compatíveis com o número de pessoas previsto para a ocupação desses, inclusive no que se refere a instalações sanitárias adaptadas à Pessoa Com Deficiência (PCD); 
29) O acesso ao espaço de eventos deverá ser seguro e com acompanhamento de pessoal qualificado para o controle dos convidados garantindo a proteção do público, bem como o andamento pacífico de todas as atividades do evento; 
30) Os responsáveis pela segurança deverão estar desarmados, com traje adequado e devidamente identificado com o nome da empresa contratante. 
31) O hotel deve ter 4 estrelas, a fim de possuir infraestrutura necessária para atender às demandas dos eventos institucionais.
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